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03 122 0581 7772 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria-Geral do Trabalho em Brasília - DF 703.951

03 122 0581 7772 5664 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria-Geral do Trabalho em Brasília - DF - Em Brasília - DF 703.951

F 4 2 90 0 100 703.951

03 122 0581 7U73 Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Vítória - ES 3.872.062

03 122 0581 7U73 3273 Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Vítória - ES - No Município de
Vitória - ES

3.872.062

F 5 2 90 0 100 3.872.062

03 122 0581 7U79 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Juazeiro - BA 300.000

03 122 0581 7U79 2143 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Juazeiro - BA - No Município de Juazeiro
- BA

300.000

F 4 6 90 0 100 300.000

03 122 0581 7U80 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Vitória da Conquista - BA 200.000

03 122 0581 7U80 2338 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Vitória da Conquista - BA - No Município
de Vitória da Conquista - BA

200.000

F 4 6 90 0 100 200.000

03 122 0581 7U82 Aquisição de Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Petrópolis - RJ 410.617

03 122 0581 7U82 3328 Aquisição de Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Petrópolis - RJ - No Município de Petrópolis
- RJ

410.617

F 5 2 90 0 100 410.617

03 122 0581 7V51 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Boa Vista - RR 48.000

03 122 0581 7V51 0238 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Boa Vista - RR - No
Município de Boa Vista - RR

48.000

F 4 2 90 0 100 48.000

03 122 0581 7W45 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Montes Claros 1.854.145

03 122 0581 7W45 2842 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Montes Claros - No Mu-
nicípio de Montes Claros - MG

1.854.145

F 4 2 90 0 100 1.854.145

03 122 0581 7W47 Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Joaçaba-SC 1.210.835

03 122 0581 7W47 4545 Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Joaçaba-SC - No Município de
Joaçaba - SC

1.210.835

F 5 2 90 0 100 1.210.835

TOTAL - FISCAL 12.452.968

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.452.968

LEI No 13.401, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da União, crédito especial no valor de R$ 95.000.000.000,00, para o fim que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016), em favor de Encargos Financeiros da União, crédito especial no valor de R$ 95.000.000.000,00 (noventa e cinco

bilhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

MICHEL TEMER

Dyogo Henrique de Oliveira

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 95.000.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 0669 Cobertura do Resultado Negativo Apurado no Banco Central do Brasil (Lei Complementar nº 101,
de 2000)

95.000.000.000

28 846 0909 0669 0001 Cobertura do Resultado Negativo Apurado no Banco Central do Brasil (Lei Complementar nº 101, de
2000) - Nacional

95.000.000.000

F 2 0 90 0 144 6.700.000.000
F 6 0 90 0 144 88.300.000.000

TOTAL - FISCAL 95.000.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 95.000.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 37.700.000.000
Operações Especiais

28 843 0905 0455 Serviços da Dívida Pública Federal Interna 37.700.000.000
28 843 0905 0455 0001 Serviços da Dívida Pública Federal Interna - Nacional 37.700.000.000

F 2 0 90 0 144 37.700.000.000
TOTAL - FISCAL 37.700.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 37.700.000.000
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ÓRGÃO: 75000 - Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal
UNIDADE: 75101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0907 Operações Especiais: Refinanciamento da Dívida Interna 49.300.000.000
Operações Especiais

28 841 0907 0365 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna 49.300.000.000
28 841 0907 0365 0001 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna - Nacional 49.300.000.000

F 6 0 90 0 143 49.300.000.000
0908 Operações Especiais: Refinanciamento da Dívida Externa 8.000.000.000

Operações Especiais
28 842 0908 0243 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal Externa 8.000.000.000
28 842 0908 0243 0001 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal Externa - Nacional 8.000.000.000

F 6 0 90 0 143 8.000.000.000
TOTAL - FISCAL 57.300.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 57.300.000.000

LEI No 13.402, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 461.608.030,00, para reforço de dotações constantes
da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016), em favor do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 461.608.030,00
(quatrocentos e sessenta e um milhões, seiscentos e oito mil e trinta reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 5.129.618,00 (cinco milhões, cento e vinte e nove mil, seiscentos e dezoito reais) de Recursos de Convênios; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 456.478.412,00 (quatrocentos e cinquenta e seis milhões, quatrocentos e setenta e oito mil, quatrocentos e doze reais), conforme indicado no
Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26291 - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2080 Educação de qualidade para todos 12.348.030
Operações Especiais

12 368 2080 00O0 Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica 3.077.771
12 368 2080 00O0 0001 Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica - Nacional 3.077.771

F 3 2 90 0 281 3.077.771
Atividades

12 364 2080 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 7.218.412
12 364 2080 20GK 0001 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão - Nacional 7.218.412

F 4 2 90 0 11 2 7.218.412
12 368 2080 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Continuada para a Educação Básica 2.051.847
12 368 2080 20RJ 0001 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Continuada para a Educação Básica - Nacional 2.051.847

F 3 2 90 0 281 2.051.847
TOTAL - FISCAL 12.348.030
TOTAL - GERAL 12.348.030

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2080 Educação de qualidade para todos 443.260.000
Operações Especiais

12 364 2080 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais 500.000
12 364 2080 0048 0022 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - No Estado do Piauí 500.000

F 4 2 30 0 11 2 500.000
12 365 2080 00OW Apoio à Manutenção da Educação Infantil 71.000.000
12 365 2080 00OW 0001 Apoio à Manutenção da Educação Infantil - Nacional 71.000.000

F 3 2 40 0 108 71.000.000
12 847 2080 0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica 365.760.000
12 847 2080 0509 0001 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica - Nacional 365.760.000

F 4 2 30 0 11 2 55.000.000
F 3 2 90 0 108 205.760.000
F 4 2 30 0 108 105.000.000

12 364 2080 0A12 Concessão de Bolsa-Permanência no Ensino Superior 6.000.000
12 364 2080 0A12 0001 Concessão de Bolsa-Permanência no Ensino Superior - Nacional 6.000.000

F 3 2 90 0 108 6.000.000
TOTAL - FISCAL 443.760.000
TOTAL - GERAL 443.760.000
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